
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº. 042/2025 

 

 

Autoria: Bancada do MDB  
Assunto: Segurança em tempo integral ou durante o horário de funcionamento das 
escolas municipais.  

 

Os Vereadores da bancada do MDB, no exercício de suas 
atribuições legais, vêm respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, por meio do setor competente da administração, a disponibilização de 
segurança em tempo integral nas escolas da rede municipal de ensino. 

 

Justificativa: 
 

A segurança nas unidades escolares é uma medida essencial para 
garantir a integridade física e emocional de alunos, professores, funcionários e demais 
frequentadores desses espaços. Infelizmente, ao nível nacional têm se tornado 
recorrentes os casos de violência que afetam diretamente o ambiente escolar e o 
desempenho das atividades educacionais.  

A crescente ocorrência de ataques violentos em escolas no Brasil nos 
últimos anos tem gerado forte apreensão nas comunidades escolares, exigindo 
providências preventivas e eficazes por parte do poder público. Esses episódios 
traumáticos evidenciam a necessidade urgente de ações que ampliem a proteção dos 
ambientes escolares e promovam uma cultura de paz.  

A presença de profissionais de segurança em tempo integral contribui 
para inibir práticas ilícitas, responder com rapidez a situações de emergência e 
reforçar a tranquilidade de alunos, pais e servidores.  

Diante disso, solicitamos à Administração que estude a viabilidade de 
contratação ou realocação de pessoal capacitado para atuar na segurança das 
escolas da rede municipal. Contamos com a sensibilidade do Executivo Municipal para 
atender a esta justa e urgente demanda, em benefício direto da educação e da 
proteção de nossas crianças e profissionais da educação. 

 

 

Câmara de Vereadores de Maximiliano de Almeida/RS, 04 de junho de 2025. 

 

 

Ver. Murilo da Silva Barancelli 

  



 

 

 

         

      Ver. Ângelo Ronaldo Andreis 

  

 

Ver. Marco Aurélio Rodrigues Chaves 

        

   Ver. Aldecir Massimiano Moreira 

    Ver. Vanderlei Marcos Martini 
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